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RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 378 de 23 de agosto de 2023.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,  

                  R E S O L V E: 

                  ARQUIVAR a Sindicância Administrativa, instaurada pela Resolução “P” /SEJUSP/MS/ nº 311 de 30 
de junho de 2022  para apurar possíveis condutas irregulares de servidor, por não haver comprovação da prática 
de infração disciplinar. (31/049.8821/2022)

                  Campo Grande/MS, 23 de agosto de 2023.
         

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” Nº. 146/2023/CGP/SEJUSP/MS, DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto Estadual 
nº12.107, de 24 de maio de 2006,

RESOLVE:

REVOGAR, a PORTARIA “P” Nº. 138/2023/CGP/SEJUSP/MS, de 11 de agosto de 2023, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº11.241, de 14 de agosto de 2023 à pág.89, que removeu de ofício, no interesse e na 
conveniência do serviço os servidores abaixo relacionados. 

 
PRONT. NOME CARGO CLASSE
123377022 Rodrigo Silva dos Santos Agente de Polícia Científica Especial
429177022 Murilo Emanuel Pompilio Agente de Polícia Científica Terceira

Campo Grande/MS, 25 de agosto de 2023

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias

PORTARIA “P” Nº. 147/2023/CGP/SEJUSP/MS, DE 25 DE AGOSTO DE 2023.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto Estadual 
nº12.107, de 24 de maio de 2006,

Considerando que cabe ao Coordenador-Geral de Perícias gerir as atividades referentes à administração 
de pessoal, bem como, promover a remoção dos servidores lotados na Coordenadoria-Geral de Perícias,

RESOLVE:

Remover, de ofício, no interesse e na conveniência do serviço, o servidor abaixo relacionado, relativo ao 
prontuário, cargo/função, classe e lotação ali mencionados, com base no inciso I, do artigo 82 da Lei Complementar 
nº 114/2005, com efeitos a contar de 28/08/2023. 

 
PRONT. NOME CARGO CLASSE ORIGEM DESTINO

429177022 Murilo Emanuel Pompilio Agente de Polícia 
Científica 3ª CGP/CG/MS ICHM/CG/MS

Campo Grande/MS, 25 de agosto de 2023

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias


